
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.635 

Resolve sobre pedido de reconsidera nção. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 331 1  reunião ordinária, realizada em 31 de janeiro de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do Colegiado do Curso de Ciência da Computação 
e o relator desta matéria, 

RESOLVE: 

Art. 1° Deferir o pedido de reconsideração encaminhado por Pedro 
Henrique Alves Ribeiro, requerimento n° 00112014, de decisão deste Conselho, que, 
pela Resolução CEPE n.° 5.562, não deu provimento ao seu recurso contra decisão do 
Reitor, que determinou o seu jubilamento do Curso de Ciência da Computação. 

Art. 20  Determinar que o Colegiado de Ciência da Computação, após seis 
meses, avalie o desempenho acadêmico da recorrente para que conceda, ou não, a 
renovação do novo período, sem necessidade de retorno para deliberação deste 
Conselho. 

Ouro Preto, em 31 de janeiro de 2014. 

Prof.
Êlex-~, Q2"" i ~?, 

 Célia Maria Fernandes Nunes 
Presidente em exercício 

N° BOLETIM PUBLICADO EM ADMINISTRATIVO 

07 FEV 201 / 006 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400 000 - Ouro Preto - MG 

Homepaqe: www.ufop.br  - emai!: socireitoria ufoiibr— Fone: (Oxx31) 3559.1212— Fax: (Oxx31)3559-1 228 


